
Emenda ao texto inicial.

EMENDA Nº ________
(à MPV 951/2020)

Acrescente-se § 2º ao art. 2º; e suprima-se o inciso I do caput do art. 3º
da Medida Provisória, nos termos a seguir:

“Art. 2º ...........................................................................................................
...........................................................................................................................
§ 2º O disposto neste artigo terá validade apenas no período que

perdurar o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº
6, de 2020.”

“Art. 3º ...........................................................................................................
I – (Suprimido).
......................................................................................................................... ”

JUSTIFICAÇÃO

A Medida Provisória nº 951, de 2020, em seu artigo 2º prevê a
possibilidade de identificação e cadastramento de usuários de certificados digitais
de forma não presencial. Em complementação à matéria, o inciso I do art. 3º da MP
revoga a norma que exigia identificação presencial, contida no art. 7º da Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.

Além de problemas quanto à redação da MP 951/2020, entendemos
não ser adequada a mudança permanente da norma relativa à certificação digital
que pode excluir, repetimos, de forma permanente, a identificação biométrica
feita de forma presencial. A possibilidade de exclusão da presença física do
usuário para a realização de certificação digital tem motivo tão e somente pela
situação de calamidade pública decorrente da pandemia do coronavírus. Portanto,
para garantir a segurança jurídica na certificação digital, bem como que as
alterações excepcionais na legislação por conta da pandemia se restrinjam ao
período de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 2020,
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apresentamos a presente emenda para a qual solicito o apoio dos eminentes pares
para a sua aprovação.

Congresso Nacional, 17 de abril de 2020.

Senador Jean Paul Prates
(PT - RN)
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EMENDA Nº ________

(à MPV 951/2020)

Acrescente-se § 2º ao art. 2º; e suprima-se o inciso I do caput do art. 3º da Medida Provisória, nos termos a seguir:

“Art. 2º .........................................

.........................................

§ 2º O disposto neste artigo terá validade apenas no período que perdurar o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 2020.”

“Art. 3º .........................................

I – (Suprimido).

.........................................”

JUSTIFICAÇÃO

A Medida Provisória nº 951, de 2020, em seu artigo 2º prevê a possibilidade de identificação e cadastramento de usuários de certificados digitais de forma não presencial. Em complementação à matéria, o inciso I do art. 3º da MP revoga a norma que exigia identificação presencial, contida no art. 7º da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.

Além de problemas quanto à redação da MP 951/2020, entendemos não ser adequada a mudança permanente da norma relativa à certificação digital que pode excluir, repetimos, de forma permanente, a identificação biométrica feita de forma presencial. A possibilidade de exclusão da presença física do usuário para a realização de certificação digital tem motivo tão e somente pela situação de calamidade pública decorrente da pandemia do coronavírus. Portanto, para garantir a segurança jurídica na certificação digital, bem como que as alterações excepcionais na legislação por conta da pandemia se restrinjam ao período de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 2020, apresentamos a presente emenda para a qual solicito o apoio dos eminentes pares para a sua aprovação.

Congresso Nacional, 17 de abril de 2020.

Senador Jean Paul Prates

(PT - RN)




     Wagner Artur 0  Emenda Válida  MPV 951/2020        I –     § 2º  O disposto neste artigo terá validade apenas no período que 
      perdurar o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto 
      Legislativo nº 6, de 2020.  Acrescente-se § 2º ao art. 2º; e suprima-se o inciso I do caput do art. 3º da Medida Provisória, nos termos a seguir:    Art. 2º      Art. 3º       
       A Medida Provisória nº 951, de 2020, em seu artigo 2º prevê a 
      possibilidade de identificação e cadastramento de usuários de 
      certificados digitais de forma não presencial. Em complementação à 
      matéria, o inciso I do art. 3º da MP revoga a norma que exigia 
      identificação presencial, contida no art. 7º da Medida Provisória nº 
      2.200-2, de 24 de agosto de 2001.
    
     
       Além de problemas quanto à redação da MP 951/2020, entendemos não 
      ser adequada a mudança permanente da norma relativa à certificação 
      digital que pode excluir, repetimos, de forma permanente, a 
      identificação biométrica feita de forma presencial. A possibilidade de 
      exclusão da presença física do usuário para a realização de certificação 
      digital tem motivo tão e somente pela situação de calamidade pública 
      decorrente da pandemia do coronavírus. Portanto, para garantir a 
      segurança jurídica na certificação digital, bem como que as alterações 
      excepcionais na legislação por conta da pandemia se restrinjam ao 
      período de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, 
      de 2020, apresentamos a presente emenda para a qual solicito o apoio dos 
      eminentes pares para a sua aprovação.
      Congresso Nacional 2020-04-17  s5627            


       
            	    LexEdit 2020-04-17T20:59:47.311-03:00 2020-04-17T20:59:47.311-03:00 2020-04-17T20:59:47.311-03:00 Emenda legislativa LexEdit 1.7 application/pdf   Emenda legislativa     Emenda legislativa     pt-BR      Senador Jean Paul Prates     Genérico   3 B    http://ns.adobe.com/pdf/1.3/ pdf Adobe PDF Schema    internal A name object indicating whether the document has been modified to include trapping information Trapped Text      http://www.aiim.org/pdfa/ns/id/ pdfaid PDF/A ID Schema    internal Part of PDF/A standard part Integer   internal Amendment of PDF/A standard amd Text   internal Conformance level of PDF/A standard conformance Text                           
               Emenda  ao  texto inicial.  
            EMENDA Nº ________  
            (à MPV 951/2020)
           Acrescente-se § 2º ao art. 2º; e suprima-se o inciso I do caput do art. 3º da Medida Provisória, nos termos a seguir:  “ Art. 2º     § 2º O disposto neste artigo terá validade apenas no período que 
      perdurar o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto 
      Legislativo nº 6, de 2020.” “ Art. 3º   I –(Suprimido).  ”    JUSTIFICAÇÃO    A Medida Provisória nº 951, de 2020, em seu artigo 2º prevê a possibilidade de identificação e cadastramento de usuários de certificados digitais de forma não presencial. Em complementação à matéria, o inciso I do art. 3º da MP revoga a norma que exigia identificação presencial, contida no art. 7º da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.
  Além de problemas quanto à redação da MP 951/2020, entendemos não ser adequada a mudança permanente da norma relativa à certificação digital que pode excluir, repetimos, de forma permanente, a identificação biométrica feita de forma presencial. A possibilidade de exclusão da presença física do usuário para a realização de certificação digital tem motivo tão e somente pela situação de calamidade pública decorrente da pandemia do coronavírus. Portanto, para garantir a segurança jurídica na certificação digital, bem como que as alterações excepcionais na legislação por conta da pandemia se restrinjam ao período de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 2020, apresentamos a presente emenda para a qual solicito o apoio dos eminentes pares para a sua aprovação.   Congresso Nacional, 17 de abril de 2020.     Senador Jean Paul Prates   (PT - RN) 

